
LEI N° 1.294-08 

PODER EXECUTIVO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
GABINETE DO PREFEITO 

15 de outubro de 2008 

"ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR ATÉ O 
LIMITE DE 15 o/o NO ORÇAMENTO DO 
EXERCÍCIO DE 2008" 

JOSÉ MÁRIO DE MELO, PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAJARÁ­
MIRIM, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo 62 
da Lei Orgânica do Município. 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guajará-Mirim-RO, aprovou e 
ele sanciona a seguinte 

L E I  

Av. 15 de Novembro, 910- Centro Fone: 69- 3913 1501 


